
REPUBLICAÇÃO 
 
 

DECRETO 19.194, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
 
 

Abre créditos suplementares no Executivo 
Municipal,  no valor de R$ 2.997.000,00 
(dois milhões, novecentos e noventa e sete 
mil reais). 

 
 

O PREFEITO  MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, em conformidade 
com o  que  dispõe a alínea a, b e e do inciso I  do art. 3º, da lei nº 11.748 de 29 de 
dezembro de 2014, 
 
 
 D E C R E T A :  
 
 

Art. 1º   Ficam abertos créditos suplementares, no valor total de R$ 
2.997.000,00(dois milhões, novecentos e noventa e sete mil  reais reais), de acordo 
com o demonstrativo abaixo, que expõem as classificações orçamentárias dos 
créditos, bem como seus respectivos recursos: 

 
 PROGRAMA: 158-Porto Viver 
 Crédito: 1001-13.0392.158.2424-PORTO ALEGRE EM CENA 
 Órgão Executor-SMC/SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
 3390-OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 4.000,00 
 Recurso:Programa:161-Gestão Total 
 Órgão Executor-SMC/SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
 1001-13.0122.161.2585-ADMINISTRAÇÃO GERAL-SMC 
 3390-OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 4.000,00 

 
 PROGRAMA: 162-Você Servidor 
 Crédito: 0201-04.0122.162.2889-ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-GADES 
 Órgão Executor-GP/GABINETE DO PREFEITO 
 3390-OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 3.000,00 
 Recurso:Programa:161-Gestão Total 
 Órgão Executor-EGM/ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 2100-28.0846.161.9065-ENCARGOS ESPECIAIS-EGM 
 3190-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 3.000,00 
 
 Crédito: 1502-12.0365.162.2933-ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-INFANTIL 
 Órgão Executor-SMED/ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E 
 ESPECIAL 



 3190-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 2.135.000,00 
 
 
 Recurso:Programa:161-Gestão Total 
 Órgão Executor-EGM/ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 2100-28.0846.161.9065-ENCARGOS ESPECIAIS-EGM 
 3190-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 2.135.000,00 
 
 Crédito: 1502-12.0367.162.2934-ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-ESPECIAL 
 Órgão Executor-SMED/ENSINOS FUNDAMENTAL, INFANTIL E 
 ESPECIAL 
 3190-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 855.000,00 
 Recurso:Programa:161-Gestão Total 
 Órgão Executor-EGM/ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 2100-28.0846.161.9065-ENCARGOS ESPECIAIS - EGM 
 3190-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$ 855.000,00 

 
Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 29 de outubro de 2015. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 29 de outubro de 
2015. 
 
 
 

José Fortunati, 
Prefeito. 
 
 
 
Izabel Christina Cotta Matte, 
Secretária Municipal de Planejamento 
Estratégico e Orçamento. 

 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Ronaldo Lopes Garcia, 
Secretário Municipal de Gestão, em exercício. 
 
 


		2015-12-30T10:49:20-0300
	FLAVIO VALENTE DE OLIVEIRA:41432916068




